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Projeto de Lei nº         /2022

Dá denominação a Rua Projetada da Colônia da FEPASA, nome fantasia Coloninha Canta Galo, com inicio na Rua do Barro Preto (Casarão Levy) primeira casa com nº 106 e término na Rua Flaminio Levy com a ultima casa com nº 119, zona norte do município de Cordeirópolis; de “Rua Antônio Carlos Costa”.

Art. 1º É denominada “Rua Antônio Carlos Costa” a Rua Projetada da Colônia da FEPASA, nome fantasia Coloninha Canta Galo, com início na Rua do Barro Preto (Casarão Levy) primeira casa com nº 106 e término na Rua Flaminio Levy com a última casa com nº 119, zona norte do município de Cordeirópolis.
Art. 2º A despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à conta das despesas próprias do município.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificativa
	Antônio Carlos Costa é natural da cidade de Rio Claro, filho de Jalvelino da Costa e de Hermínia da Silva Costa, tendo nascido no município de São Carlos, mas viveu a sua infância e adolescência em Rio Claro. Começou a trabalhar na estrada de ferro da Companhia Paulista em 1964, casou-se em 1966 com Maria Orlanda Silva Costa e dessa exemplar e benemérita união tiveram cinco filhos: Dener Fernando Costa, Dancler Ap. Costa, Débora Cristina Costa, Daniele Raquel Costa e Alan Marcel Costa.
Em 1965 foi remanejado para o município de Pirassununga até 1967 aonde exerceu sua profissão de ferroviário, limpando maquinas. Em 1968 foi transferido para Cordeirópolis, Antônio era conhecido por sua disciplina, dedicação e perseverança em todos as suas ações e compromissos profissionais, sempre com muita sensibilidade, empatia e altruísmo, sendo sempre muito respeitado e querido. Em um episódio trágico de um acidente em Santa Gertrudes onde um trem de 
                                                                                                                                                                                          
passageiro chocou com outro de combustível vindo a explodir, queimando os passageiros, tal como fatalizando o maquinista e seu ajudante, se voluntariou como funcionário para trabalhar na cozinha do trem de socorro, já que a demanda era muito grande e a Companhia Ferroviária precisava de mão-de-obra urgente. 
Nessa ocasião seu trabalho foi extremamente relevante e imprescindível, não só cobrindo o déficit do quadro funcional, mas ainda foi muito bem elogiado pela sua eficiência e eficácia em seu respectivo desempenho, dessa forma sendo recrutado para continuar sua carreira profissional em Campinas, no setor de cozinha. 
Posteriormente passou a trabalhar no setor da locomotiva de vagão de passageiros, no exercício de cozinheiro, se sobressaindo também pela sua competência e dinâmica continua. Antônio Carlos era destemido, empenhado, mas também muito versátil, culminando assim em uma promoção de cargo, dessa vez, passando a atuar e dar suporte nos trens de passageiros. E depois de anos de serviço, veio se aposentar no ano de 1992. 
Antônio Carlos Costa faleceu no dia 28 de dezembro de 2021. Residiu por muitos anos na rua da Colônia Cantagalo sendo sempre muito querido e era conhecido como um patrono da rua, em virtude de ser o mais antigo morador juntamente com sua família, sendo sempre muito solicito e disposto a ajudar aos seus vizinhos e toda a sua comunidade, referência para as informações primordiais, como vivência e convivência no local e melhorias nas respectivas residências e elo entre as melhorias de políticas públicas com os presentes residentes, com atendimento atencioso, igualitário e muito humano.
Pelo exposto acima e (in memoriam) a um filho e cidadão Cordeiropolense de trajetória de alta relevância para o bem de toda comunidade e famílias; e profícua história; de grande e forte apelo dos moradores da Coloninha do Canta Galo solicito aos nobres pares a aprovação do referido projeto de lei rendendo-lhe todo louvor e reconhecimento do seu legado de vida, repleto de boas obras e atitudes que transformam toda uma sociedade.
                                                                                                                                                Câmara Municipal de Cordeirópolis, 31 de Janeiro de 2022.
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